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EDITAL CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2025 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

 

CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2025, para Aquisição de Gêneros Alimentícios 

da Agricultura Familiar para compor o cardápio da Merenda Escolar dos alunos da rede 

municipal de ensino de Santa Bárbara, para o ano letivo de 2025, conforme §1º do art.14 

da Lei n.º 11.947/2009, Resoluções FNDE/CD n.º 026/2013, 004/2015, 06/2020, 20/2020 e 

21/2021, e Lei n.º 14.133/2021. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA, através do Fundo Municipal de 

Educação, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua: Monsenhor Luiz Machado s/n, 

centro, Santa Bárbara/BA, inscrito no CNPJ sob n. º 106.080.176/0001-87, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. JOÃO BATISTA OLIVEIRA LIMA, 

Gestor e Ordenador, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da 

Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções FNDE n.º 026/2013, 004/2015, 06/2020, 20/2020 e 

21/2021, Lei n.º 14.133/2021 e 

Decreto Municipal nº 116 de 17/01/2025, vem realizar Chamada Pública para aquisição de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 

atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, com vigência a partir da 

assinatura do contrato até o dia 31/12/2025. 

Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) poderão 

apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda a partir das 09h00min do dia 

19/03/2025, no Departamento de Compras e Licitações, situado na Praça Clodoaldo de Campos, 

nº 26, Centro, Santa Barbará/BA. A abertura dos envelopes contendo a documentação de 

habilitação e projeto de Venda será às 09h00min do dia 19 de março de 2025. 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, até o dia 31/12/2025, conforme 

especificações e quantidades dos gêneros alimentícios descritos no Anexo I deste edital. 

 

1.2. INTEGRAM ESTE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA: 

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

b) ANEXO II – MODELO DE PROJETO DE VENDA; 

c) ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

d) ANEXO IV – MODELOS DE DECLARAÇÕES (A – B e C); 

e) ANEXO V – TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR; 
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2. FONTE DE RECURSO 

As despesas decorrentes do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 correrão as 

Dotações Orçamentárias vigentes em 2025 e subsequentes, sob as seguintes classificações: 

1.1.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

08.08 – 

SEDUC 
2.011/2.087 33.90.30.00 1500/1540/1550/1552 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

3.1 - Os Fornecedores da Agricultura Familiar (Fornecedores Individuais, Grupos Informais e 

Grupos Formais) interessadas em participar do Chamamento poderão entregar os envelopes 

contendo a documentação de Habilitação e Projeto de Venda, a partir das 09h00min do dia 

19/03/2025, no Departamento de Compras e Licitações, situado na situado na Praça Clodoaldo 

de Campos, nº 26, Centro, Santa Barbará/BA, em envelopes distintos, lacrados, contendo na 

parte externa a seguinte identificação: 

 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

MUNICIPIO DE MONDAÍ 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR: (FORNECEDOR INDIVIDUAL/GRUPO 

FORMAL/INFORMAL) 

Nº DO CPF/CNPJ: 

Nº DA DAP OU Nº DA CAF: 

 

ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

MUNICÍPIO DE MONDAÍ 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR: (FORNECEDOR INDIVIDUAL/GRUPO 

FORMAL/INFORMAL) 

Nº DO CPF/CNPJ: 

Nº DA DAP OU Nº DA CAF: 

 

3.1. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO 

FORNECEDOR 

3.1.1. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) Extrato da DAP Física ou CAF do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

c) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda; e 
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e) Certidão Negativa de Débitos e Contribuições Municipais. 

 

3.1.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) Extrato da DAP Física ou CAF de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias; 

c) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

e) Certidão Negativa de Débitos e Contribuições Municipais. 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

h) Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

 

3.1.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Extrato da DAP Jurídica ou CAF para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

e) Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente;Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos associados/cooperados; 

f) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 

do limite individual de venda de seus cooperados/associados; e 

g) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

3.2. Não serão admitidas Cópias Processadas por e-mail, mesmo que autenticadas em cartório; 

3.3. Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

3.4. Os documentos que forem emitidos via internet, terão sua autenticidade verificada nos 

respectivos sites, no momento da abertura do respectivo envelope. Ocorrendo essa 

indisponibilidade e não sendo alcançados os documentos pela verificação, a CPL reterá os 

documentos de habilitação para análise, devolverá aos participantes o envelope com o Projeto 

de venda e marcará nova data para outra seção. 

3.5. Todas as certidões exigidas deverão estar dentro de seus prazos de validade, sob pena de 

inabilitação do participante. As certidões que não mencionarem o prazo de validade serão 

consideradas válidas por 60 (sessenta) dias da data de emissão, salvo disposição contrária em 

lei ou em regulamento a respeito. No que se refere à comprovação de inscrição no CNPJ, a sua 

atualização compreenderá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data de emissão, 

salvo disposição contrária em lei ou em regulamento a respeito. 

3.6. Na ausência ou desconformidade de qualquer dos documentos fica facultada à Comissão 



MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA – ESTADO DA BAHIA 

PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, Nº 26 – CENTRO. 

CNPJ 13.626.908/0001-57 

CEP: 44.150-000 TEL.: (75) 3236-2600 

 

 

Julgadora a abertura de prazo para regularização da documentação, de acordo com o § 4º, Artigo 

27 da Resolução nº 004 de 02 de abril de 2015. 

3.7. Sob pena de inabilitação, as pessoas que assinarem as declarações exigidas deverão 

comprovar, conforme o caso, através de procuração, contrato social ou ata de assembleias de 

diretores, poderes para tal representação, ficando retida no processo a documentação de 

comprovação. 

 

3.1.4 ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DE COOPERATIVAS 

 

a) Copias do estatuto e ata de posse da atual diteroria da entidade devidamente registrada 

na junta Comercial; 

 

3.1.5 ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DE ASSOCIAÇÕES 

 

a) Copias do estatuto e ata de posse da atual diteroria da entidade devidamente registrada 

no cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

 

3.1.6 ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DE FAMILIARES 

 

a) Copias do Contrato Social, registrado em cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas; 

b) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados (ANEXOS IV) (Modelo de Declaração “A”, “B” e “C”); 

c) o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar; 

d) a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados; e a Declaração de Cumprimento 

do Disposto no Inc. XXXIII, do Art. 7º da CF, conforme modelo constante do anexo X deste 

edital; 

e) a Declaração Inexistência de Vínculo com o Município de Santa Bárbara, conforme modelo constante 

do anexo XII deste edital; 

f)  XII – prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do licitante XIII - prova de 

regularidade para com a Fazenda Estadual  

g) XIV - prova de Regularidade relativamente aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União  

h) XV - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – CNDT 

i)  XVI - prova de Regularidade relativamente ao FGTS 

j)  6.2.3.2 Os documentos constantes do envelope de habilitação poderão ser apresentados em original, 

ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada em cartório competente, publicação em 

órgão de Imprensa Oficial ou pelos membros da Comissão de Licitação, mediante apresentação dos 

originais, até o dia de abertura dos envelopes 

k)  6.2.3.3 Também servirão como prova de regularidade, as Certidões Positiva com Efeito de Negativa. 

 

4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

de acordo com Modelo Anexo “II” deste edital. 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 

registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção 

será publicado em até 05 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo 

de 05 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s), de acordo 

com a minuta constante no Anexo III desta Chamada Pública. 
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4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 25 da Resolução nº 004 de 02 de abril de 2015. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº da DAP Física ou CAF de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar 

de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica ou CAF da organização 

produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer dos documentos fica facultada a Comissão 

Julgadora a abertura de prazo para regularização da documentação, de acordo com o § 4º, Artigo 

27 da Resolução nº 004 de 02 de abril de 2015. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo 

de propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e 

do País. 

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comUNDs tradicionais indígenas e as comUNDs 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agro ecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF - DAP Jurídica ou CAF) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, 

detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física ou CAF, organizados em 

grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física ou CAF); 

Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos 

de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, 

em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

sócios, conforme DAP Jurídica ou CAF. 

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas. 

 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 
Os grupos  deverá entregar 01 (uma) amostra no dia da sessão dos itens 

07,08,10,11,12,13,14,15,16,17,44,45,47 e 48  cada produto ofertado, devidamente identificado, 

correspondentes a aqueles que serão entregues; aos quais serão submetidos a testes de 

controle de qualidade. 

 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

7.1. O quantitativo dos gêneros alimentícios a serem fornecidos será enviado aos produtores, 

de acordo com o cronograma e local de entrega, diariamente, através de comunicação formal 
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(ORDEM  DE  FORNECIMENTO  DE  GENEROS  ALIMENTICIOS),  elaborada  pela 

Secretaria Municipal de Educação, conforme demanda do cardápio. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

8.1. No ato da entrega dos gêneros alimentícios os produtos serão analisados se são de boa 

qualidade e se estão de acordo com as especificações descritas no item I desta Chamada Pública. 

8.2. Caso os produtos não estejam em perfeitas condições de consumo, serão devolvidos no ato 

da entrega e o produtor vencedor deverá, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados da comunicação da rejeição, substituí-los. 

8.3. As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio padronizado. 

8.4. As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para 

consumo. 

8.5. As folhas deverão se apresentar intactas e firmes. 

8.6. Deverão estar isentas de: 

 Substâncias terrosas. 

 Sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

 Parasitas, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens. 

 Umidade externa anormal. 

 Odor e sabor estranhos. 

 Enfermidades. 

8.7. Não deverão estar danificadas por lesões que afetam a sua aparência e utilização. 

 

9. PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente mediante a apresentação de fatura 

discriminativa, ao produtor de acordo com os itens, quantidades e preços previstos no projeto 

de venda, devidamente certificada e atestada. 

9.2. O pagamento será efetuado em até 15 dias úteis do mês subsequente do efetivo recebimento 

dos produtos, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura pelo contratado, devidamente 

atestada e liquidada pelo Contratante. 

9.2.1. O CONTRATADO que não possuir conta corrente no Banco do Brasil ou Caixa 

Econômica Federal poderá receber o pagamento em outras instituições, mediante crédito em 

conta corrente do favorecido, ficando, contudo, responsável pelo pagamento das tarifas 

bancárias derivadas da operação. 

9.2.2. A conta corrente indicada pelo CONTRATADO deverá, obrigatoriamente, estar 

relacionada ao CPF sendo da pessoa física, ou se pessoa jurídica, ao CNPJ da matriz ou da 

filial do licitante vencedor. 

9.2.3. A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao CONTRATADO para 

retificação e reapresentação, acrescentando-se ao prazo fixado os dias que se passarem entre a 

data da devolução e da reapresentação. 

9.2.4. O pagamento estará condicionado ao fornecimento do objeto licitado, de todas as 

condições de cadastramento e habilitação exigidas pelo MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA. 

9.3. O MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA se exime de quaisquer ônus ou relação contratual 

de pagamento a ser efetuado a cada Agricultor ou Empreendedor de Base Familiar Rural que 

integre o GRUPO FORMAL participante da CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025. Cabe ao 

GRUPO FORMAL como organização representativa realizar o devido repasse de recursos no 

valor correspondente ao estabelecido no PROJETO DE VENDA. 
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10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 – A adjudicação do objeto deste certame será viabilizada pela Comissão Permanente de 

Licitação sempre que não houver recurso. 

10.2 – Não havendo interposição de recursos a Comissão Permanente de Licitação, analisará as 

propostas e emitirá parecer declarando o(s) vencedor(es) e o resultado do processo, será 

homologado e adjudicado pela Autoridade Superior do Município. 

10.3 – Havendo interposição de recurso, a homologação e adjudicação serão procedidas 

somente após o julgamento deste. 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. A presente Chamada Pública está disponível aos interessados no sítio do município no 

endereço www.santabarbara.ba.gov.br ou poderá ser obtida junto ao Departamento de Compras 

e Licitações, no horário das 08h00min até 14h00min de segunda a sexta-feira. 

11.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 

estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

11.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 

para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), por DAP ou CAF /Ano/Entidade Executora, e obedecerão às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP ou CAF/Ano/E.Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica ou CAF multiplicado 

pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP ou CAF jurídica 

x R$ 40.000,00. 

11.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 

estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas 

que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os 

termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do TÍTULO III - DOS 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

12. DO FORO 

12.1 – Para solução de qualquer conflito decorrente da presente Chamada Pública fica eleito o 

Foro da Comarca de Santa Bárbara/BA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

Santa Bárbara, BA, 26 de fevereiro de 2025. 

 
JOÃO BATISTA OLIVEIRA LIMA 

Secretário Municipal de Educação Respondendo 

pela Secretaria de Educação Ordenador de Despesas 

http://www.mondai.sc.gov.br/
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AQUISIÇÃO – CHAMADA PÚBLICA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA/BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

(Processo Administrativo n° 002/2025) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.2. Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para compor o cardápio da Merenda 

Escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Santa Bárbara, para o ano letivo de 2025, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
V. 

UNIT. 

V. 

TOTAL 

1.  

ABOBORA MORANGA - Grande 

selecionada fresca, de ótima qualidade, 

compacta, firme, coloração uniforme, aroma, 

cor, típicos da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos danos 

que lhe alterem a conformação e a aparência. 

Isento de matéria terrosa, parasitos, larvas, 

bolores e mofo. De tamanho adequado e novo. 

Embalado em saco transparente, ou em caixa 

plástica de pvc ou em caixote de madeira de 01 

kg. 

KG 5.000 R$ 3,86 
R$                 

19.300,00 

2.  

AIPIM BRANCO - In natura, consistência 

firme, casca lisa, sem manchas e brotos, sem 

rupturas ou defeitos de primeira qualidade, 

apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita a manipulação. Sem odor 

desagradável e exsudação de líquidos. Isento 

de matéria terrosa, parasitos, larvas, bolores e 

mofo. De tamanho adequado e novo. 

Embalado em saco transparente, ou em caixa 

plástica de PVC ou em caixote de madeira. 

KG 2.500 
R$                

3,79 

R$                               

9.475,00 

3.  

ALFACE CRESPA - Fresca em pé, orgânica, 

in natura, consistência firme, de primeira 

qualidade, apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita a manipulação. Aspecto firme, 

consistente, folhas íntegras sem ranhuras ou 

escoriações, sem odor desagradável e 

exsudação de líquidos. Isento de matéria 

terrosa, parasitos, larvas, bolores e mofo. De 

tamanho adequado e novo. Embalado 

transparente individualmente. 

MOL 2000 
R$                                         

3,08 

R$                               

6.160,00 
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4.  

BANANA DA PRATA - Aspecto firme, 

consistente, casca íntegra sem ranhuras ou 

escoriações, sem odor desagradável e 

exsudação de líquidos. Isento de matéria 

terrosa, parasitos, larvas, bolores e mofo. De 

tamanho adequado e novo. Embalado em saco 

de linhagem, ou transparente, ou em caixa 

plástica de PVC. 

KG 9.000 
R$                                         

5,00 

R$                             

45.000,00 

5.  

BANANA DA TERRA - Aspecto firme, 

consistente, casca íntegra sem ranhuras ou 

escoriações, sem odor desagradável e 

exsudação de líquidos. Isento de matéria 

terrosa, parasitos, larvas, bolores e mofo. De 

tamanho adequado e novo. Embalado em saco 

de linhagem, ou transparente, ou em caixa 

plástica de PVC. 

KG 1.500 
R$                                         

7,83 

R$                             

11.745,00 

6.  

BATATA DOCE BRANCA - In natura, 

consistência firme, casca lisa, sem manchas e 

brotos, sem rupturas ou defeitos de primeira 

qualidade, apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita a manipulação, sem odor 

desagradável e exsudação de líquidos. Isento 

de matéria terrosa, parasitos, larvas, bolores e 

mofo. De tamanho adequado e novo. 

Embalado em saco transparente, ou em caixa 

plástica de PVC ou em caixote de madeira. 

KG 5.000 
R$                                         

4,27 

R$                             

21.350,00 

7.  

BEIJU TRADICIONAL SECO- De 1ª 

qualidade, a base de farinha de tapioca; cor, 

cheiro e sabor característicos; textura macia; 

livres de contaminação química, física ou 

biológica. Em unidades de formato circular ou 

côncavo. Acondicionado em saco transparente, 

atóxico e lacrado. Na embalagem deverá 

indicar: procedência data de validade, CNPJ 

lote e tabela nutricional. Fabricação de acordo 

com a legislação vigente. Embalagem 

individual de 500g - Validade 60 dias. COM 

AMOSTRA. 

KG 2.000 
R$ 

18,00 

R$ 

36.000,00 

8.  

BEIJU TRADICIONAL SECO SABOR 

COCO-  de 1ª qualidade, a base de farinha de 

tapioca; cor, cheiro e sabor característicos; 

textura macia; livres de contaminação química, 

física ou biológica. Em unidades de formato 

circular ou retangular. Unidade de 50 g, com 

recheio de coco seco umedecido. 

Acondicionado em saco transparente, atóxico 

e lacrado. Na embalagem deverá indicar: 

procedência data de validade, CNPJ lote e 

tabela nutricional. Fabricação de acordo com a 

KG 2.000 
R$                                       

18,00 

R$                             

36.000,00 
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legislação vigente. Embalagem individual de 

500g - Validade 60 dias. COM AMOSTRA. 

9.  

BETERRABA - De 1ª qualidade, fresca, 

compacta e firme, sem lesões de origem físicas 

ou mecânicas oriundas do manuseio e 

transporte inadequados; tamanho uniforme; 

cheiro e sabor característicos; isenta de 

enfermidades, material terroso e umidade 

externa anormal. Embalado em saco 

transparente, ou em caixa plástica de PVC ou 

em caixote de madeira. 

KG 3.000 
R$                                         

3,36 

R$                             

10.080,00 

10.  

BOLO DE BANANA SEM AÇÚCAR - Leite, 

ovo, óleo, uva passa, banana, farinha de aveia, 

farinha de trigo e fermento. O produto deve ser 

produzido a partir de matérias-primas de 

qualidade e limpas, isentos de sujidades. A 

embalagem primária deverá ser em sacos 

plásticos ou recipientes plásticos descartáveis, 

fechado mecanicamente. A embalagem 

secundária deve conter 6 unidades de bolinhos 

individuais. A embalagem terciária: caixa de 

papelão reforçada, resistente às condições 

rotineiras de manipulação, transporte e 

armazenamento, devidamente lacradas. 

Validade 02 dias. COM AMOSTRA 

KG 400 
R$                                       

16,15 

R$                               

6.460,00 

11.  

BOLO DE BANANA COM CACAU SEM 

AÇÚCAR- Leite, ovo, óleo, uva passa, 

banana, cacau 100%, farinha de aveia, farinha 

de trigo e fermento. O produto deve ser 

produzido a partir de matérias-primas de 

qualidade e limpas, isentos de sujidades. A 

embalagem primária deverá ser em sacos 

plásticos ou recipientes plásticos descartáveis, 

fechado mecanicamente. A embalagem 

secundária deve conter 6 unidades de bolinhos 

individuais. A embalagem terciária: caixa de 

papelão reforçada, resistente às condições 

rotineiras de manipulação, transporte e 

armazenamento, devidamente lacradas. 

Validade 02 dias. COM AMOSTRA 

KG 400 
R$                                       

16,15 

R$                               

6.460,00 

12.  

BOLO DE CENOURA - Bolinho redondo – 

bolinho individual com peso de 50g. Podendo 

conter os seguintes ingredientes base: farinha 

de trigo enriquecido com ferro e ácido fólico, 

ovo integral, gordura vegetal, amido, açúcar, 

sal, cenoura. O produto deve ser produzido a 

partir de matérias-primas de qualidade e 

limpas, isentos de sujidades. A embalagem 

primária deverá ser em sacos plásticos ou 

KG 1.000 
R$                                       

16,29 

R$                             

16.290,00 
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recipientes plásticos descartáveis, fechado 

mecanicamente. A embalagem secundária 

deve conter 06 unidades de bolinhos 

individuais. A embalagem terciária: caixa de 

papelão reforçada, resistente às condições 

rotineiras de manipulação, transporte e 

armazenamento, devidamente lacradas. 

Validade 02 dias. COM AMOSTRA. 

13.  

BOLO DE LARANJA - Bolinho redondo – 

bolinho individual com peso de 50g. Podendo 

conter os seguintes ingredientes base: farinha 

de trigo enriquecido com ferro e ácido fólico, 

ovo integral, gordura vegetal, amido, açúcar, 

sal, suco de laranja. O produto deve ser 

produzido a partir de matérias-primas de 

qualidade e limpas, isentos de sujidades. A 

embalagem primária deverá ser em sacos 

plásticos ou recipientes plásticos descartáveis, 

fechado mecanicamente. A embalagem 

secundária deve conter 6 unidades de bolinhos 

individuais. A embalagem terciária: caixa de 

papelão reforçada, resistente às condições 

rotineiras de manipulação, transporte e 

armazenamento, devidamente lacradas. 

Validade 2 dias. COM AMOSTRA. 

KG 1.000 
R$                                       

16,13 

R$                             

16.130,00 

14.  

BOLO DE MILHO- Bolinho redondo – 

bolinho individual com peso de 50g. Podendo 

conter os seguintes ingredientes base: farinha 

de trigo enriquecido com ferro e ácido fólico, 

ovo integral, gordura vegetal, amido, açúcar, 

sal, milho. O produto deve ser produzido a 

partir de matérias-primas de qualidade e 

limpas, isentos de sujidades. A embalagem 

primária deverá ser em sacos plásticos ou 

recipientes plásticos descartáveis, fechado 

mecanicamente. A embalagem secundária 

deve conter 6 unidades de bolinhos 

individuais. A embalagem terciária: caixa de 

papelão reforçada, resistente às condições 

rotineiras de manipulação, transporte e 

armazenamento, devidamente lacradas. 

Validade 02 dias. COM AMOSTRA. 

KG 600 
R$                                       

16,26 

R$                               

9.756,00 

15.  

BOLO DE TAPIOCA - Bolinho redondo – 

bolinho individual com peso de 50g. Podendo 

conter os seguintes ingredientes base: farinha 

de trigo enriquecido com ferro e ácido fólico, 

ovo integral, gordura vegetal, amido, açúcar, 

sal, tapioca. O produto deve ser produzido a 

partir de matérias-primas de qualidade e 

limpas, isentos de sujidades. A embalagem 

KG 500 
R$                                       

16,26 

R$                               

8.130,00 
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primária deverá ser em sacos plásticos ou 

recipientes plásticos descartáveis, fechado 

mecanicamente. A embalagem secundária 

deve conter 6 unidades de bolinhos 

individuais. A embalagem terciária: caixa de 

papelão reforçada, resistente às condições 

rotineiras de manipulação, transporte e 

armazenamento, devidamente lacradas. 

Validade 2 dias. COM AMOSTRA. 

16.  

BROA DE MILHO - Broa de farinha de milho 

assada de boa qualidade macia e aerada. 

Apresentando textura crocante. Fabricada com 

milho e derivados sem utilização de farinha de 

trigo. Podendo conter ovo, açúcar, flocos de 

milho. Sem umidade, seco e crocante sem 

bolores e mofo. Em embalagem de 50g. 

Acondicionado em saco transparente, atóxico 

e lacrado. Na embalagem deverá indicar: 

procedência data de validade, CNPJ lote e 

tabela nutricional. Fabricação de acordo com a 

legislação vigente.  Validade 02 dias. COM 

AMOSTRA. 

KG 1.000 
R$                                       

11,48 

R$                             

11.480,00 

17.  

BROA DE TAPIOCA -  Broa de tapioca 

assada de boa qualidade macia e aerada. 

Apresentando textura crocante. Fabricada com 

tapioca e derivados. Sem umidade, seco e 

crocante sem bolores e mofo. Em embalagem 

de 50g. Acondicionado em saco transparente, 

atóxico e lacrado. Na embalagem deverá 

indicar: procedência data de validade, CNPJ 

lote e tabela nutricional. Fabricação de acordo 

com a legislação vigente.  Validade 02 dias. 

COM AMOSTRA. 

KG 1.000 
R$                                       

12,14 

R$                             

12.140,00 

18.  

CEBOLINHA VERDE- De primeira 

qualidade, orgânico, apresentando grau de 

evolução completo do tamanho, aroma e cor 

próprios. Com ausência de sujidades, parasitas 

e larvas. Embaladas e sacos plásticos 

transparentes individualmente. 

Mol 700 
R$                                         

2,28 

R$                               

1.596,00 

19.  

CENOURA - In natura, consistência firme, 

casca lisa, sem manchas e brotos, sem rupturas 

ou defeitos, de primeira qualidade, 

apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita a manipulação. Sem ausência de mofo, 

umidade, machucaduras, sujidades, parasitas e 

larvas. Embalado em saco transparente, ou em     

caixa plástica de PVC ou em caixote de 

madeira. 

KG 5.500 
R$                                         

3,50 

R$                             

19.250,00 
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20.  

CHUCHU - In natura, consistência firme, 

casca lisa, sem manchas e brotos, sem rupturas 

ou defeitos, de primeira qualidade, 

apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita a manipulação, com ausência de mofo, 

umidade, machucaduras, sujidades, parasitas e 

larvas. Embalado em saco transparente, ou em 

caixa plástica de PVC ou em caixote de 

madeira. 

Mol 4.000 
R$                                         

4,17 

R$                             

16.680,00 

21.  

COENTRO - Fresca, com folhas brilhantes, 

lisas e viçosas, firmes e sem áreas escuras, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade, sem sujidades ou outros defeitos 

que possam alterar sua aparência e qualidade, 

peso aproximado [MC]: 250g. Embalagem 

plástica atóxica, com as características 

organolépticas mantidas. O produto que não 

apresentar boas condições para uso será 

recusado no ato da entrega. 

Mol 3.000 
R$                                         

2,56 

R$                               

7.680,00 

22.  

COUVE MANTEIGA- Constituída de couve 

de ótima qualidade, sem defeitos, com folhas 

verdes sem traços de descoloração turgescente, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas. Deverão 

apresentar coloração e tamanhos uniformes e 

típicos da variedade. Não serão permitidos 

defeitos nas verduras que afetem a sua 

formação e a sua aparência, estar livre de 

enfermidades e insetos, não estar danificada 

por qualquer lesão de origem física ou 

mecânica que afete a aparência. Embalado em 

saco plástico transparente individualmente. 

Mol 1500 
R$                                         

2,68 

R$                               

4.020,00 

23.  

FARINHA DE MANDIOCA - Composição 

Obrigatória: Produto obtido de raízes de 

mandioca, do gênero Manihot, submetidas a 

processo tecnológico adequado de fabricação e 

beneficiamento; classificada como grupo seca, 

classe fina, tipo 1 e de baixa acidez, branca, 

não torrada. Deve apresentar cor, odor e sabor 

próprios. ISENTA: DEVE APRESENTAR-

SE LIVRE DE FERMENTAÇÃO E 

MOFO, DE MATÉRIA TERROSA, DE 

PARASITAS E INSETOS VIVOS OU 

MORTOS, DE ODORES OU SABORES 

ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS 

NOCIVAS À SAÚDE. DEVE SER ISENTA 

DE CORANTES E ADITIVOS 

ALIMENTARES DE QUALQUER 

NATUREZA. Embalagem: Embalagem de 1 

Kg envolto em saco plástico transparente 

atóxico. Na embalagem deve conter dados de 

KG 4.000 
R$                                         

5,41 

R$                             

21.640,00 
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identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses 

a partir da data da entrega.  

24.  

FEIJÃO CARIOCA - Tipo 01 acondicionado 

em embalagem de polipropileno original do 

fabricante com 1 Kg isento de matéria terrosa, 

pedras, fungos ou parasitas, livre de umidade e 

fragmentos estranho. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 

06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

KG 4.000 
R$                                         

6,44 

R$                             

25.760,00 

25.  

GOIABA - Aspecto firme, consistente, casca 

íntegra sem ranhuras ou escoriações, sem odor 

desagradável e exsudação de líquidos, 

apresentando tamanho, cor e com formação 

uniforme, devendo ser bem desenvolvida e 

madura, com polpa intacta e firme, sem danos 

físicos e mecânicos. Acondicionada em 

embalagem caixa. Tamanho médio de 132 

gramas cada unidade. 

KG 4.000 
R$                                         

4,53 

R$                             

18.120,00 

26.  

IOGURTE CAPRINO SABOR MORANGO- 

Composição Obrigatória: Leite de Cabra 

pasteurizado integral, açúcar, preparado de 

morango (água, açúcar líquido invertido, polpa 

de morango, estabilizante amido modificado, 

aroma idêntico ao natural de morango, 

acidulante ácido cítrico, conservante sorbato 

de potássio, corantes artificiais azorrubina e 

ponceau) e fermento lácteo. Embalagem: 

Primária e Secundária: Embalagem de 

mercado que preserve a integridade e 

qualidade do produto e que atenda à legislação 

vigente, inclusive em relação à rotulagem. 

Embalagem primária: garrafa de polietileno 

900ml. adicionada Selo de inspeção SIF, SIE 

OU SIM 

UND 2.500 
R$                                         

5,56 

R$                             

13.900,00 

27.  

IOGURTE CAPRINO SABOR SALADA DE 

FRUTAS- Composição Obrigatória: Leite de 

Cabra pasteurizado integral, açúcar, preparado 

de morango (água, açúcar líquido invertido, 

polpa de morango, estabilizante amido 

modificado, aroma idêntico ao natural de 

morango, acidulante ácido cítrico, conservante 

sorbato de potássio, corantes artificiais 

azorrubina e ponceau) e fermento lácteo. 

Embalagem: Primária e Secundária: 

Embalagem de mercado que preserve a 

integridade e qualidade do produto e que 

UND 2.500 
R$                                         

5,59 

R$                             

13.975,00 
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atenda à legislação vigente, inclusive em 

relação à rotulagem. Embalagem primária: 

garrafa de polietileno 900ml. adicionada Selo 

de inspeção SIF, SIE OU SIM.                             

28.  

LARANJA PERA- Procedente de planta sadia, 

destinado ao consumo “in natura”, devendo se 

apresentar fresca, ter atingido o grau ideal no 

tamanho, aroma, cor e sabor próprios da 

variedade. Grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte, 

conservando-se em condições adequadas para 

o consumo mediato e imediato. Não estarem 

danificadas por quaisquer lesões de origem 

mecânica ou por insetos que afetem suas 

características não conter substâncias terrosas, 

sujidades, produtos químicos ou corpos 

estranhos aderentes. Sem aroma e sabor 

estranhos. Tamanho médio e uniforme. 

Embalado em saco transparente, ou em caixa 

plástica de PVC ou em caixote de madeira. 

UND 14.000 
R$                                         

1,37 

R$                             

19.180,00 

29.  

MAMÃO - Aspecto firme, consistente, casca 

íntegra sem ranhuras ou escoriações, sem odor 

desagradável e exsudação de líquidos. Isento 

de matéria terrosa, parasitos, larvas, bolores e 

mofo. De tamanho adequado e novo. 

Embalado em saco de alinhagem, ou 

transparente, ou em caixa plástica de PVC. 

KG 8.000 
R$                                         

4,26 

R$                             

34.080,00 

30.  

MANGA - Aspecto firme, consistente, casca 

íntegra sem ranhuras ou escoriações, sem odor 

desagradável e exsudação de líquidos. Aspecto 

globoso – maduros, classificada como fruta 

com polpa firme e intacta, isenta de 

contaminações, boa qualidade, livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas, 

larvas, sem lesões de origem física. 

Acondicionada em embalagem própria. Peso 

médio da unidade 270 gramas. 

KG 4.500 
R$                                         

3,53 

R$                             

15.885,00 

31.  

MELANCIA- REDONDA, graúda, de 

primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, 

tamanhos e coloração uniforme, devendo ser 

bem desenvolvida e madura. Pesando de 06 a 

10 kg por unidade. 

KG 14.000 
R$                                         

2,72 

R$                             

38.080,00 

32.  

MELÃO - Amarelo, a casca deve ser firme, 

sem rachaduras e de cor vibrante, doce, 

suculento, de 1ª qualidade. Casca íntegra sem 

ranhuras ou escoriações, sem odor 

desagradável e exsudação de líquidos. Isento 

de matéria terrosa, parasitos, larvas, bolores e 

mofo. De tamanho adequado e novo. 

KG 6.000 
R$                                         

3,23 

R$                             

19.380,00 
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33.  

MILHO VERDE - em espiga, extra AA, fresco 

com as folhas bem verdes e cabelo marrom 

escuro, protegido pela casca. Isento de lesões 

de origem física, mecânica ou biológica 

matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

Embalado em saco  transparente, ou em caixa 

plástica de PVC ou em caixote de madeira de 

01 kg. 

UND 4.500 
R$                                         

1,41 

R$                               

6.345,00 

34.  

PEPINO - de primeira qualidade, in natura, 

apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e 

a conservação em condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas de acordo coma resolução 

12/78 da CNNP. 

KG 1.500 
R$                                         

2,79 

R$                               

4.185,00 

35.  

PIMENTÃO VERDE - fresco, firme, com 

coloração e tamanho uniformes típicos da 

variedade. Não apresentando manchas, 

machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou 

outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade. Livre de resíduos de. 

Embalado transparente, ou em caixa plástica 

de PVC ou em caixote de madeira de 01 kg. 

KG 2.000 
R$                                         

4,79 

R$                               

9.580,00 

36.  

POLPA DE FRUTAS – ACEROLA 

Composição Obrigatória: produto não 

fermentado, não concentrado, não adoçado e 

não diluído, com teor mínimo de sólidos totais; 

extraído pelo esmagamento das partes 

comestíveis de frutas carnosas; obtido da fruta 

madura e sã; por processo tecnológico 

adequado (Tratamento que assegure sua 

apresentação e conservação da produção até o 

consumo); isento de fragmentos das partes não 

comestíveis; isento de material microscópico 

ou macroscópico prejudicial à saúde humana; 

ausência de corantes e aromas artificiais; com 

cor, cheiro e sabor próprio e característico da 

fruta; apresentação na forma de polpa 

congelada. Embalagem: acondicionado em 

embalagem plástica de 1 kg (será considerada 

imprópria e será recusada, a embalagem 

defeituosa ou inadequada, que exponha o 

produto à contaminação e/ou deterioração, ou 

que não permita o perfeito armazenamento do 

produto) Deve atender às normas de rotulagem 

geral, nutricional e específica no respectivo 

Regulamento Técnico, devendo apresentar 

identificação e contato do fornecedor, nome do 

KG 5.000 
R$                                         

5,96 

R$                             

29.800,00 



MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA – ESTADO DA BAHIA 

PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, Nº 26 – CENTRO. 

CNPJ 13.626.908/0001-57 

CEP: 44.150-000 TEL.: (75) 3236-2600 

 

 

produto, peso, prazo de validade, informações 

nutricionais e selo de inspeção sanitária. É 

obrigatória a apresentação do Certificado de 

Registro do Estabelecimento produtor e de 

cada produto, junto ao Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA). O prazo de validade do produto 

deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de fabricação.  

37.  

POLPA DE FRUTAS – MANGA: 

Composição Obrigatória: produto não 

fermentado, não concentrado, não adoçado e 

não diluído, com teor mínimo de sólidos totais; 

extraído pelo esmagamento das partes 

comestíveis de frutas carnosas; obtido da fruta 

madura e sã; por processo tecnológico 

adequado (Tratamento que assegure sua 

apresentação e conservação da produção até o 

consumo); isento de fragmentos das partes não 

comestíveis; isento de material microscópico 

ou macroscópico prejudicial à saúde humana; 

ausência de corantes e aromas artificiais; com 

cor, cheiro e sabor próprio e característico da 

fruta; apresentação na forma de polpa 

congelada. Embalagem: acondicionado em 

embalagem plástica de 1 kg (será considerada 

imprópria e será recusada, a embalagem 

defeituosa ou inadequada, que exponha o 

produto à contaminação e/ou deterioração, ou 

que não permita o perfeito armazenamento do 

produto) Deve atender às normas de rotulagem 

geral, nutricional e específica no respectivo 

Regulamento Técnico, devendo apresentar 

identificação e contato do fornecedor, nome do 

produto, peso, prazo de validade, informações 

nutricionais e selo de inspeção sanitária. É 

obrigatória a apresentação do Certificado de 

Registro do Estabelecimento produtor e de 

cada produto, junto ao Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA). O prazo de validade do produto 

deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de fabricação.  

KG 5.000 
R$                                         

5,83 

R$                             

29.150,00 

38.  

POLPA DE FRUTAS – MARACUJÁ - 

Composição Obrigatória: produto não 

fermentado, não concentrado, não adoçado e 

não diluído, com teor mínimo de sólidos totais; 

extraído pelo esmagamento das partes 

comestíveis de frutas carnosas; obtido da fruta 

madura e sã; por processo tecnológico 

KG 500 
R$                                         

6,57 

R$                               

3.285,00 
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adequado (Tratamento que assegure sua 

apresentação e conservação da produção até o 

consumo); isento de fragmentos das partes não 

comestíveis; isento de material microscópico 

ou macroscópico prejudicial à saúde humana; 

ausência de corantes e aromas artificiais; com 

cor, cheiro e sabor próprio e característico da 

fruta; apresentação na forma de polpa 

congelada. Embalagem: acondicionado em 

embalagem plástica de 1 kg (será considerada 

imprópria e será recusada, a embalagem 

defeituosa ou inadequada, que exponha o 

produto à contaminação e/ou deterioração, ou 

que não permita o perfeito armazenamento do 

produto) Deve atender às normas de rotulagem 

geral, nutricional e específica no respectivo 

Regulamento Técnico, devendo apresentar 

identificação e contato do fornecedor, nome do 

produto, peso, prazo de validade, informações 

nutricionais e selo de inspeção sanitária. É 

obrigatória a apresentação do Certificado de 

Registro do Estabelecimento produtor e de 

cada produto, junto ao Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA). O prazo de validade do produto 

deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de fabricação.  

39.  

POLPA DE FRUTAS – TAMARINDO 

Composição Obrigatória: produto não 

fermentado, não concentrado, não adoçado e 

não diluído, com teor mínimo de sólidos totais; 

extraído pelo esmagamento das partes 

comestíveis de frutas carnosas; obtido da fruta 

madura e sã; por processo tecnológico 

adequado (Tratamento que assegure sua 

apresentação e conservação da produção até o 

consumo); isento de fragmentos das partes não 

comestíveis; isento de material microscópico 

ou macroscópico prejudicial à saúde humana; 

ausência de corantes e aromas artificiais; com 

cor, cheiro e sabor próprio e característico da 

fruta; apresentação na forma de polpa 

congelada. Embalagem: acondicionado em 

embalagem plástica de 1 kg (será considerada 

imprópria e será recusada, a embalagem 

defeituosa ou inadequada, que exponha o 

produto à contaminação e/ou deterioração, ou 

que não permita o perfeito armazenamento do 

produto) Deve atender às normas de rotulagem 

geral, nutricional e específica no respectivo 

KG 2.000 
R$                                         

5,95 

R$                             

11.900,00 
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Regulamento Técnico, devendo apresentar 

identificação e contato do fornecedor, nome do 

produto, peso, prazo de validade, informações 

nutricionais e selo de inspeção sanitária. É 

obrigatória a apresentação do Certificado de 

Registro do Estabelecimento produtor e de 

cada produto, junto ao Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA). O prazo de validade do produto 

deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de fabricação.  

40.  

POLPA DE FRUTAS – UMBU- Composição 

Obrigatória: produto não fermentado, não 

concentrado, não adoçado e não diluído, com 

teor mínimo de sólidos totais; extraído pelo 

esmagamento das partes comestíveis de frutas 

carnosas; obtido da fruta madura e sã; por 

processo tecnológico adequado (Tratamento 

que assegure sua apresentação e conservação 

da produção até o consumo); isento de 

fragmentos das partes não comestíveis; isento 

de material microscópico ou macroscópico 

prejudicial à saúde humana; ausência de 

corantes e aromas artificiais; com cor, cheiro e 

sabor próprio e característico da fruta; 

apresentação na forma de polpa congelada. 

Embalagem: acondicionado em embalagem 

plástica de 1 kg (será considerada imprópria e 

será recusada, a embalagem defeituosa ou 

inadequada, que exponha o produto à 

contaminação e/ou deterioração, ou que não 

permita o perfeito armazenamento do produto) 

Deve atender às normas de rotulagem geral, 

nutricional e específica no respectivo 

Regulamento Técnico, devendo apresentar 

identificação e contato do fornecedor, nome do 

produto, peso, prazo de validade, informações 

nutricionais e selo de inspeção sanitária. É 

obrigatória a apresentação do Certificado de 

Registro do Estabelecimento produtor e de 

cada produto, junto ao Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA). O prazo de validade do produto 

deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de fabricação.  

KG 4.000 
R$                                         

5,75 

R$                             

23.000,00 

41.  

POLPA DE FRUTAS-GOIABA- Composição 

Obrigatória: produto não fermentado, não 

concentrado, não adoçado e não diluído, com 

teor mínimo de sólidos totais; extraído pelo 

esmagamento das partes comestíveis de frutas 

KG 4.000 
R$                                         

5,87 

R$                             

23.480,00 
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carnosas; obtido da fruta madura e sã; por 

processo tecnológico adequado (Tratamento 

que assegure sua apresentação e conservação 

da produção até o consumo); isento de 

fragmentos das partes não comestíveis; isento 

de material microscópico ou macroscópico 

prejudicial à saúde humana; ausência de 

corantes e aromas artificiais; com cor, cheiro e 

sabor próprio e característico da fruta; 

apresentação na forma de polpa congelada. 

Embalagem: acondicionado em embalagem 

plástica de 1 kg (será considerada imprópria e 

será recusada, a embalagem defeituosa ou 

inadequada, que exponha o produto à 

contaminação e/ou deterioração, ou que não 

permita o perfeito armazenamento do produto) 

Deve atender às normas de rotulagem geral, 

nutricional e específica no respectivo 

Regulamento Técnico, devendo apresentar 

identificação e contato do fornecedor, nome do 

produto, peso, prazo de validade, informações 

nutricionais e selo de inspeção sanitária. É 

obrigatória a apresentação do Certificado de 

Registro do Estabelecimento produtor e de 

cada produto, junto ao Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA). O prazo de validade do produto 

deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de fabricação.  

42.  

QUIABO – Médio, com características 

íntegras e de 1ª qualidade, fresco, limpo, 

coloração uniforme, isento de sujidades. Não 

deve apresentar quaisquer lesões.  Embalado 

em transparente, ou em caixa plástica de PVC 

ou em caixote de madeira de 01 kg. 

KG 2.500 
R$                                         

4,41 

R$                             

11.025,00 

43.  

REPOLHO - Folhas de aspecto firme, viçosa, 

sem odor desagradável e exsudação de 

líquidos. Isento de matéria terrosa, parasitos, 

larvas. Molho de tamanho regular e novo. 

Embalado em saco plástico transparente 

individualmente. 

KG 2.000 
R$                                         

3,54 

R$                               

7.080,00 

44.  

SEQUILHOS DOCE - SABOR COCO - 

Biscoito sequilhos. Ingredientes: amido de 

milho, açúcar cristal, água, farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, manteiga 

ou margarina, leite, ovo, fermentos químicos, 

sal, ingredientes que confiram aroma e sabor. 

Sem umidade, seco e crocante sem bolores e 

mofo. Em embalagem de 50g. Acondicionado 

em saco transparente, atóxico e lacrado. Na 

KG 2000 
R$                                       

15,42 

R$                             

30.840,00 
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embalagem deverá indicar: procedência data 

de validade, CNPJ lote e tabela nutricional. 

Fabricação de acordo com a legislação vigente. 

Validade 30 dias. COM AMOSTRA 

45.  

SEQUILHOS SALGADO - SABOR 

CEBOLA - Biscoito sequilhos: ingredientes: 

amido de milho, água, farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, sal, 

margarina ou manteiga, leite, ovo, fermentos 

químicos, ingredientes que confiram aroma e 

sabor. Sem umidade, seco e crocante sem 

bolores e mofo. Em embalagem de 

50g.acondicionado em saco transparente, 

atóxico e lacrado. Na embalagem deverá 

indicar: procedência data de validade, CNPJ 

lote e tabela nutricional. Fabricação de acordo 

com a legislação vigente. Validade 30 dias. 

COM AMOSTRA 

KG 1500 
R$                                       

15,42 

R$                             

23.130,00 

46.  

TANGERINA – Aspecto firme, consistente, 

casca íntegra sem ranhuras ou escoriações, 

sem odor desagradável e exsudação de 

líquidos. Isento de matéria terrosa, parasitos, 

larvas, bolores e mofo. De tamanho adequado 

e novo. Embalado em saco de linhagem, ou 

transparente, ou em caixa plástica de PVC 

KG 9.000 
R$                                         

3,38 

R$                             

30.420,00 

47.  

TAPIOCA GRANULADA–  de primeira 

qualidade, com cheiro e sabor próprio isento de 

sujidades e parasitas, acondicionado em 

embalagem própria, de 1 kg. Acondicionado 

em saco transparente, atóxico e lacrado. Na 

embalagem deverá indicar: procedência data 

de validade, CNPJ lote e tabela nutricional. 

Fabricação de acordo com a legislação vigente 

Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir 

data de entrega. COM AMOSTRA 

KG 1.800 
R$                                         

6,00 

R$                             

10.800,00 

48.  

TEMPERO CASEIRO COMPLETO- 

Ingredientes: Tempero de mix de ervas, 

contendo, alho, sal, salsinha, cebolinha, 

manjericão, orégano. De primeira qualidade, 

com porcentagem reduzida de sal, sem 

pimenta. Ingredientes: acondicionado em pote 

de plástico ou embalagem plástica resistente 

com 250g, 1°qualidade. Na embalagem deverá 

indicar: procedência data de validade, CNPJ 

lote e tabela nutricional. Fabricação de acordo 

com a legislação vigente Prazo de validade 

mínimo de 03 meses a partir data de entrega. 

COM AMOSTRA. 

UND 1.800 
R$                                         

2,85 

R$                               

5.130,00 
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1.3. Os bens, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 27 de setembro de 2021. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de início de vigência 

estabelecida no contrato. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto e no Estudo 

Técnico Preliminar, devem ser atendidos os seguintes requisitos e aqueles que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Os contratados devem conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente; 

4.1.2. Os produtos devem respeitar as normas e os princípios ambientais, diminuindo ou mitigando danos ao 

meio ambiente, utilizando-se sempre que possível de tecnologias e materiais ecologicamente corretos, além de 

promover a racionalização de recursos naturais; 

4.1.3. Os contratados devem garantir a destinação correta dos resíduos sólidos ou rejeitos, observando a 

legislação ambiental vigente. 

 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2. Na presente contratação não será realizada a indicação de marca(s), característica(s) ou modelo(s).  

49.  

TOMATE – Aspecto firme, consistente, casca 

íntegra sem ranhuras ou escoriações, sem odor 

desagradável e exsudação de líquidos. Insento 

de matéria terrosa, parasitos, larvas, bolores e 

mofo. De tamanho adequado e novo. 

KG 7.500 
R$                                         

5,86 

R$                             

43.950,00 

TOTAL ESTIMADO: R$ 854.282,00 (OITOCENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL 

DUZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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Da exigência de amostra 

4.3. Serão exigidas amostras dos itens com especificação da necessidade de amostra no descritivo do item. 

4.4. As amostras deverão ser entregues no dia e local estabelecido para a sessão pública. 

Subcontratação 

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos produtos é de 20 (vinte) dias, contados do(a) emissão da autorização de 

fornecimento em remessa parcelada, conforme as necessidades das unidades da Secretaria Municipal de Educação.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço conforme endereço informado na autorização 

de fornecimento: 

5.3.1. Departamento de Alimentação Escolar: Rua Monsenhor Luiz Ramos Machado, s/n, Centro, Santa 

Bárbara/BA, CEP: 44150-000. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e os contratados devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representantes contratados  para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.4.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar os 

contratados para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. As fiscalizações técnica e administrativa serão exercidas por uma única pessoa, designada como fiscal 

de contratos da Secretaria Municipal de Educação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação dos contratos, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação dos contratos, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
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execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, X).  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelos contratados, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens/produtos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 (vinte) dias para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão;  

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5. o valor a pagar; e  

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados a partir da emissão do termo 

de recebimento definitivo. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação 

do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.23. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. Os fornecedores serão selecionados por meio da realização de procedimento de CHAMADA PÚBLICA, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá os credenciados comprovarem os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.14. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 854.282,00 (Oitocentos e cinquenta e quatro mil 

duzentos e oitenta e dois reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 

disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 

a contratação; ou 

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

08.08 – SEDUC 2.011/2.087 33.90.30.00 1500/1540/1550/1552 

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Santa Bárbara, BA, 07 de fevereiro de 2025. 

João Batista Oliveira Lima 

Secretário Municipal de Educação 

Dec. 03/2025 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS E INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL OU INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ/CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor (a) 

Familiar/Associado 

2. CNPJ/CPF 3. DAP ou 

CAF 

4. 

Banco/Agência 

5. Nº Conta 

Corrente 

     

     

     

     

     

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 
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6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

IV - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 

Agricultor (a) Familiar 

 

2. Produto 
 

3. UND 
 

4. Quantidade 

5. Preço de 

Aquisição* 

/UND 

 

6.Valor Total 

      

      

      

Total do projeto  

OBS: * Preço publicado no Edital nº 002/2024, CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

V - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. UND 3.Quantidade 4. Preço/UND 
5. Valor Total 

por Produto 

6. Cronograma de Entrega dos 

Produtos 

      

      

      

      

Total do Projeto: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura dos Agricultores / 

Associados 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

001/2025 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física ou CAF 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

Produto 

 

UND 

 

Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma 

de Entrega 

dos produtos Unitário Total 

      

      

      

OBS: * Preço publicado no 

Edital nº 001/2025 (o 

mesmo que consta na 

chamada pública). 

 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura do Fornecedor 

Individual 
CPF: 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº  /2025 

 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/ PNAE. 

 

 

A  A PREFEITURA MUNICÍPAL DE SANTA BÁRBARA – BA, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.626.908/0001-57, sede na Praça Clodoaldo Campos, nº 26 – Centro - Santa Bárbara-BA. neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. EDIFRANCIO DE JESUS OLIVEIRA, inscrito no CPF nº 

865.543.445-00, RG: 07.535.762-36, vem através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Monsenhor Luiz Ramos Machado, S/N, Centro, 

Santa Bárbara, Estado da Bahia, CNPJ nº 06.080.17/0001-87 , neste ato representado pela seu Gestor (a) o Sr. 

JOÃO BATISTA OLIVEIRA LIMA, portador(a) do CPF: 003.136.205-20, doravante denominada 

CONTRATANTE, por outro lado(nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com sede / 

residente , n.º , em  /UF, inscrito(a) no CNPJ sob n.º   

 , doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 

fundamentados nas disposições da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 alterada pela Lei Federal nº 14.133/2021, 

Resolução do FNDE n.º 06 de 08/05/2020 alterada pelas Resoluções do FNDE n.ºs 20/2020 e 21/2021, e 

da Lei nº 14.133/2021 e, tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 

   /20  , resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (Art. 92, I da Lei nº 14.133/2021) 

1.1 - É objeto desta contratação Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para compor 

o cardápio da Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Santa Bárbara, para o ano 

letivo de 2025, do ano de 20 , descritos no quadro previsto na Cláusula Quinta, todos de acordo com 

a Chamada Pública nº  /20 , o qual faz parte integrante do presente contrato, independentemente de 

anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO (Art. 92, II da Lei nº 14.133/2021) 

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da Chamada Pública nº 

 /20 , e o Projeto de Venda apresentado pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO (Art. 92, III da Lei nº 14.133/2021) 3.1 O presente contrato está 

sendo lavrado nos termos da Lei n° 14.133/2021, demais normas pertinentes a matéria, e será regido pelos 

princípios norteadores do Direito Administrativo e Constitucional. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO 

(Art. 92, IV da Lei nº 14.133/2021) 

4.1 – O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quinta deste contrato. 
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CLAUSULA  QUINTA  –  DO  PREÇO  E  REAJUSTAMENTO  (Art.  92,  V  da  Lei  nº 

14.133/2021) 

5.1 – Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, nos 

quantitativos descritos no quadro abaixo, o (a) CONTRATADO(A), receberá o valor total de R$ 

  ( ). 

 

 

Produto 

Unid Quant Preço de Aquisição 

Preço Unit. Preço Total 

     

     

     

     

 

 

5.1.1 – O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

5.2 O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da 

data de assinatura do contrato, observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador que venha a 

substituí-lo, em conformidade com o prazo constante na cláusula quarta e mediante acordo formal entre as 

partes. 

5.3 O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado entre 

a data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato, 

sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a 

variação ocorrida no último período. 

 

5.2 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

item 5.1., o IPC-A ou outro indicador que venha a substituí-lo. 

 

5.3 CLAUSULA SEXTA – OS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DE PAGAMENTO 

(Art. 

92, VI da Lei nº 14.133/2021) 

6.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao vencimento. 

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor 

correspondente aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT, 

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal. 

Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da sede 

da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara, Estado da Bahia, dos quais após atestados pela 

autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor 

Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores; 

6.3. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a 

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º 
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§2º, Inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao 

tribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no art. 141, § 1º da Lei nº 

14.133/2021; 

6.6 O CONTRATANTE se compromete a guardar pelo prazo estabelecido no § 7º do art. 60 

da Resolução CD/FNDE nº 06/2020, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO (Art. 92, VII da Lei nº 14.133/2021) 

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 00 ( ----------------) meses contados a partir da 

data da sua assinatura. 

Podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, pelo período de 00 (-- ) meses, caso 

sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado 

formalmente pela autoridade competente: 

a) O fornecimento tenha sido prestado de forma regular; 

b) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade do fornecimento; 

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE, permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes; e 

d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII da Lei nº 14.133/2021) 

8.1A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2025, no valor 

de R$ 00.000,00 ( ---------------- ), correrá por conta da dotação orçamentária abaixo, 

com saldo suficiente, assim discriminado: 

00.00 - 

00.000.0000.0.000 – 

3390.00.00 – 

 

CLÁUSULA NONA – PRAZO PARA RESPOSTA DO PEDIDO DE EQUILIBRIO ECONÔMICO- 

FINANCEIRO (Art. 92, XI da Lei nº 14.133/2021) 

 

9.1-Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do 

art. 124, II “d”, da Lei n° 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte da contratada, alteração 

substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no contrato. 

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser  

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

9.2 O prazo para resposta ao pedido de equilíbrio econômico-financeiro será de 00 (------- 

---) dias, contado da data do pedido da documentação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art. 

92, XIV 

da Lei nº 14.133/2021) 

10.1 Incumbe a CONTRATANTE: 

 

a. Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência; 

b. A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito neste termo. 

c. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste Termo de Referência, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 

empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, 

causar ou provocar à contratante; 

d. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na Chamada Pública, e em sua Proposta 

de Venda, visando à boa e perfeita execução do objeto; 

e. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do 

objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela contratante; 

f. Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do objeto, sob 

qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada anteriormente qualquer tipo de 

procedimento; 

 

g. Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela contratante sobre os fornecimentos, bem como 

fornecer qualquer documentação julgada necessária ao perfeito entendimento do objeto deste 

Termo de Referência; 

h. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

i. Atender prontamente a quaisquer exigências da Fiscalização da Contratante, inerentes ao objeto 

desta contratação. 

j. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações vinculados à contratação; 

k. Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre 

as atividades inerentes à execução do objeto contratual, não cabendo, portanto, qualquer obrigação 

à CONTRATANTE com relação aos mesmos; 

l. Arcar  com todo e  qualquer  ônus  resultante  das  obrigações  fiscais  e  dos  encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da contratação para a prestação dos serviços; 

m. Cumprir todas as Ordens de Fornecimento integralmente, sob pena de rescisão unilateral contratual 

e aplicação das demais sansões aplicáveis; 

n. Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao objeto tais como: envio de amostras para 

devidas análises,seguros, taxas, impostos, etc.; 

 

10.2 Incumbe a CONTRATADA: 

a) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Chamada Pública. 

b) Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz; 

c) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado em relação aos 

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das 

obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 

2º do art. 121 da Lei nº 14.133/2021; 

d) Executar o fornecimento previsto na Cláusula Primeira do presente contrato; 

e) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena e 
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satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante; 

f) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do 

contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à 

CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

g) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por 

ela cometidas na execução do contrato; 

h) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE, 

hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo 

improrrogável de 30 dias, independentemente de avisos ou interpelação judicial; 

i) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da Lei, pelo 

inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade; 

j) Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não poderá subcontratar, ainda 

que parcialmente, a execução do seu objeto; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES (Art. 92, XIV da Lei nº 14.133/2021) 

11.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas as seguintes sanções: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento de licitar e contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 11.1 na hipótese de inexecução 

parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

11.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou 

execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa 

da seguinte forma: 

De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega, 

observada a seguinte gradação: 

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%; 

 

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%; 

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%; 

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%; 

e) Acima de 20 dias: multa de 30%. 
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11.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.1 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item; 

11.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 11.1 será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

11.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.1 requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

 

A sanção prevista no inciso III do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar com o Município de Santa Bárbara/BA, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

 

11.8 A sanção prevista no inciso IV do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

11.9 A sanção estabelecida no inciso IV do item 11.1 será precedida de análise jurídica; 

 

11.10 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.1 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item; 

 

11.11 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.12 A aplicação das sanções previstas no item 11.1 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.13 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem 

a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do 

fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da 

situação; 

11.13.1 A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso 

de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, 

publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura. 

 

11.14 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 

(quarenta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou 

pela fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a 

qual instaurará processo administrativo punitivo; 

11.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista no item 11.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a 

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 
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aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei; 

11.17 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.1 deste edital requererá 

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que 

avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir; 

11.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação; 

 

11.19 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

11.20 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 

11.1 deste edital, serão aplicadas de acordo com o Decreto nº  de  de 

 , do qual estabelece a forma de cômputo e as consequências da soma de 

diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos 

distintos; 

11.21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da 

data de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 3º da Lei nº 

14.133/2021; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (Art. 92, XIX da 

Lei nº 14.133/2021) 

12.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 

137, incisos de I a IX da Lei nº 14.133/2021, é motivo justo para a extinção do mesmo de acordo 

com o art. 138, da Lei nº 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser: 

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II – consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III – determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

Parágrafo Único – A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO e GESTÃO DO CONTRATO 

(Art. 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei nº 14.133/2021) 

13.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor 

 (cargo/função) designado pela Portaria nº 00 de  de 

 e  , ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
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13.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados, e informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

13.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FONTE DOS RECURSOS 

14.1 A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de recursos próprios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO Art. 92, XIX § 1º da Lei nº 14.133/2021) 

15.1-Fica eleito o foro do município de Santa Bárbara, Estado da Bahia, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na 

execução do presente Contrato. 

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de 

Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com as 

testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais. 

 

Santa Bárbara-Ba;  de  de  . 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA (GRUPO FORMAL) 

 

 

TESTEMUNHAS:  CPF Nº   

 CPF Nº   
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ANEXO IV 

(Modelo de Declaração “A”, “B” e “C”) 

MODELO DE DECLARAÇÃO - A 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO 

LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS 

FORMAIS) 

 

O(A) (nome do Grupo Formal)  , CNPJ nº 

 ,  DAP  jurídica ou  CAF  nº   com sede 

 , neste ato representado(a) por 

(nome   do   representante   legal   de   acordo   com   o   Projeto   de   Venda) 

  , portador (a) da Cédula de Identidade 

RG nº  , CPF nº   , nos termos do Estatuto 

Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de 

gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem 

o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP ou CAF 

/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os 

dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 026/2013 que regem o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que 

couber. 

 

 

Local,    /   /    

 

 

 

 

 

Assinatura 
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MODELO DE DECLARAÇÃO - B 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA 

GRUPOS FORMAIS DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA 

Nº 001/2025) 

 

 

Eu, representante   da   Cooperativa/Associação 

      ,  com  CNPJ 

nº  e DAP Jurídica ou CAF nº 

 declaro, para fins de participação no Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto 

de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física ou 

CAF e compõem esta cooperativa/associação. 

 

 

 

Local,    /   /    
 

 

 

 

 

 

Assinatura 
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MODELO DE DECLARAÇÃO - C 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA 

PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS DECLARAÇÃO DE 

PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025) 

 

Eu, , CPF 

nº e DAP física ou CAF nº , 

declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que 

os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de 

produção própria. 

 

 

 

Local,    /   /    
 

 

 

 

Assinatura 
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ANEXO V 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 

 

 

Atesto que (nome  da Entidade 

Executora)   , 

CNPJ , representada por (nome do Representante 

Legal),    ,    CPF 

  recebeu em / /  ou durante o período de 

 / /  a  /  /  do(s) nome(s) do(s) 

fornecedor(es)     dos produtos abaixo relacionados: 

 

1. Produto 

2. Quantidade 

3. UND 

4. Valor Unitário 

5. Valor Total (*) 

6. Totais 

 

(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos. 

 

Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ 

 . 

 

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade 

aceitos por esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos 

a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE. 

 

 ,     de  de     . 
 

 

 

 

Representante da Prefeitura (quem recebe a mercadoria) 
 

 

Representante do Grupo Fornecedor 


